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Belo Horizonte, 16 de outubro de 2023.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 476907.005964/2023-85
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA-MG, Código UASG:
389144, na pessoa de seu representante legal, por meio do Pregoeiro designado e em face da aprovação da
Diretoria para abertura de processo licitatório, conforme 30ª Reunião de Diretoria do CRA-MG, de
15/09/2023, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL em sessão pública, conforme especificações contidas
neste Edital e seus anexos.

1. OBJETO
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva no sistema de climatização VRF Inverter Multi VIII - LG e ventilação
mecânica (exaustores de ar) instalados na sede do Conselho Regional de Administração de Minas Gerais -
CRA-MG, com fornecimento de peças e acessórios sob demanda, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

2. PREÂMBULO
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis aos interessados no portal do CRA-MG,
www.cramg.com.br, no portal de compras do Governo Federal, www.comprasgovernamentais.gov.br ou
através de solicitação pelo e-mail licitacao@cramg.org.br .

Critério de julgamento: Menor Preço Global.

Recebimento das propostas: A partir da data de publicação do edital, 17/10/2023, até 10:00 horas do
dia 31/10/2023.
Abertura das propostas (data e hora): a partir de 10:00hs (horário oficial de Brasília) do dia
31/10/2023.
Início da sessão pública de disputa de preços: às 10:00hs do dia 31/10/2023.
Local da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br
Código CATSER:  22454 - Ar Condicionado - Manutenção Sistema Central
3. ANEXOS AO EDITAL
I - TERMO DE REFERÊNCIA

II - MINUTA DO CONTRATO

III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

IV - ATESTADO DE VISTORIA

V - FORMULÁRIO DE CADASTRO DE USUÁRIOS EXTERNOS – SEI CRA-MG
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4. DA SESSÃO PÚBLICA E DA VINCULAÇÃO
4.1. A sessão pública do certame será realizada na internet, sendo integralmente conduzida pelo
Pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio, conforme Portaria CRA-MG nº 01/2023 do dia
09/01/2023.

4.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Complementar nº 123/2006, à Lei Federal nº
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, bem como as condições estipuladas neste Edital e seus
anexos, os quais o integram para todos os efeitos legais.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante
às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada com a Lei Complementar 123/06 que
poderá apresentar a documentação de regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05
(cinco) dias úteis, após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.

5.7. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar deste pregão,
deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no nível básico de credenciamento.

5.8. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.8.2. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas.

5.8.3. Em dissolução ou em liquidação.

5.8.4. Que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.8.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

5.8.6. Estrangeiras que não funcionem no País.

5.8.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

5.8.8. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa.

5.9. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar:
5.9.1. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo
às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a
49. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa ou empresa de pequeno porte.

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame.

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.9.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade
da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus
ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou a não utilização de mão de obra de
menores, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº14.133, de 2021.

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO
6.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta no “Manual do Pregão
Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet,
no site www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente credenciados junto ao órgão
provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes da data da realização do pregão.

6.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 9º do Decreto n° 10.024/19), no site Portal de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site www.comprasgovernamentais.gov.br .

6.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro
obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  com os seguintes
níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;

II - Proposta Comercial e Habilitação Jurídica;

III - Regularidade fiscal federal;

IV - Regularidade fiscal estadual/municipal;

V - Qualificação econômico-financeira.

6.6. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

6.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante
ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao Pregão Eletrônico.

6.8. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica.

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.10. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço (conforme modelo do ANEXO III deste Edital),
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.4. O pregão eletrônico que contratará o serviço de que se trata este Edital reger-se-á pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

7.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento e condições, no sistema
eletrônico, conforme abaixo:

a) Na licitação para a contratação do serviço de que trata este Edital, as propostas não
poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que
ofertem apenas um valor para o objeto contratado;

b) Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro;

c) O valor deverá incluir todos os tributos, custos diretos e indiretos e despesas
incidentes, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas e de qualquer natureza
sobre o serviço contratado. Ainda, deverão estar inclusos, além do lucro, todas as
despesas e custos, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, seguros,
cargas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, transportes, custos e
benefícios, tributos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas relacionadas com a
prestação de serviços do objeto da presente licitação, não se responsabilizando a
Contratante por nenhuma delas.

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital.

8.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas
permaneçam acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9. A CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

9.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
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licitantes.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. Os licitantes encaminharão os lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, que
será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

10.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de R$ 50,00, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

10.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto - os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme item 10.3 .

10.6. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública, sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.7. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.6, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

10.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, mediante justificativa.

10.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1. Após a etapa de envio de lances haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no
art. 44 da LC 123/2006 e, caso persista o empate, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei 14.133/21.

11.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

12.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

12.3. A proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 (duas) horas,
após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter: razão social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF,
dados bancários (banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento), nome do responsável
legal da empresa e da proposta constando cargo e CPF, prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
a contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as especificações do objeto de forma clara, atualizada
com lance final ofertado, considerando apenas duas casas decimais. O envio deverá ser encaminhado no
sistema Comprasnet, sendo anexado em campo oportuno que será aberto pelo Pregoeiro e após a sua
convocação no sistema.

12.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
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uma proposta que atenda ao Edital.

12.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido o preço
melhor.

12.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.

12.6. Será desclassificada a proposta final que:
12.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades.

12.6.2. Não apresente as especificações exigidas no Termo de Referência.

12.6.3. Apresentar preços finais superiores àqueles estimados ou não atendam aos requisitos
estabelecidos neste Edital e seus Anexos.

12.7. Também será desclassificada a proposta final que:
12.7.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que,
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

12.7.2. Contiver vícios insanáveis.

12.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §2° do artigo 59 da Lei n°
14.133, de 2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

12.9. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou outros documentos
solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via chat, serão desclassificadas e consideradas
desistentes.

13. DA HABILITAÇÃO
13.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 10/2013 do Departamento Nacional
de Registro do Comércio – DNRC.

13.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, atualizada, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

Edital 08/2023 (2234584)         SEI 476907.005964/2023-85 / pg. 6



administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

13.2.0.1. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa de Débito
Trabalhista.

13.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
13.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da Justiça do
domicílio da sede da licitante, ou de seu domicílio, em data não anterior a 90 (noventa) dias da data da
sessão;

13.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

13.3.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal onde conste o Balanço
Patrimonial e as Demonstrações de Resultados Contábeis da empresa;

b) Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado pela Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado inclusive dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário;

c) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de domicílio
da licitante.

13.3.4. Para efeitos de avaliação da boa situação financeira da licitante, serão avaliadas as
demonstrações de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, realizando-se cálculo de índices
contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:

A) Índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1 (um):
 

LG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo)

_____________________________________

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)

 

B) Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1 (um):
 

SG = (Ativo Total)

_________________________________

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo)

 

C) Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1 (um):
 

LC = (Ativo Circulante)

_________________
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(Passivo Circulante)

 

13.3.4.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos anexados ao
balanço e assinado pelo contador da empresa.

13.3.4.2. A empresa que apresentar resultado menor que 01 (um) em qualquer dos índices referidos
nas letras A, B e C deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

14. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das seguintes
documentações conforme o art. 67 da Lei nº 14.133/21:

14.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.1.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de o 1
(um) ano ser ininterrupto.

14.1.3. Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

14.1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

14.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços.

14.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

14.4. Comprovante de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto
desta contratação. Caso a licitante vencedora possua registro na entidade profissional competente em
região que não abarque o Estado de Minas Gerais, fica a mesma obrigada a emitir visto na entidade
profissional competente para os serviços objeto desta contratação.

14.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

14.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

15. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
15.1. Todos os documentos emitidos pela licitante deverão estar em nome da licitante e com o
número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que
pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
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15.2. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data da sessão, exceto as certidões
relativas à qualificação econômico-financeira, que não têm validade expressa. Nos demais, a validade
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos.

15.3. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade dos mesmos, será
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias.

15.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

15.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

15.7. Só será aceita a documentação sendo anexada em campo próprio no sistema Comprasnet.

15.8. É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que contemplem o rol de
documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos estejam devidamente em dia.

15.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

15.10. A equipe técnica do CONTRATANTE se reserva o direito de realizar diligências, visitas
técnicas e entrevistas, de modo a certificar-se da veracidade dos documentos apresentados pela
LICITANTE.

15.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

15.12. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação.

16. DOS RECURSOS
16.1. Declarado o vencedor do presente pregão eletrônico, qualquer licitante poderá, durante a
sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura
da fase recursal, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para apresentar as razões do recurso.

16.2. Os licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo máximo de até 03 (três)
dias úteis para fazê-lo, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

16.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro e encaminhados à
autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver sua decisão.

16.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer nos
termos do subitem 16.1, importará na decadência desse direito ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar
o objeto ao Licitante declarado vencedor.

16.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e inabilitar a licitante ou
que julgar as propostas terão efeitos suspensivos.

16.6. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do Pregoeiro que não conhecer
de recurso manifestamente incabível.

16.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
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competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto da licitação e homologará o procedimento
licitatório.

16.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia no ato da sessão
pública e fora dos respectivos prazos legais.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

18. DO CONTRATO
18.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será encaminhado ao licitante vencedor,
contrato conforme minuta do ANEXO II, contendo todas as condições da contratação deste objeto.

18.2. O CRA-MG enviará o Contrato ao vencedor do certame, que deverá, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis confirmar seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas no Edital.

18.2.1. De forma a possibilitar a assinatura do contrato por meio do SEI - Sistema Eletrônico de
Informações, o vencedor do certame deverá preencher e assinar o FORMULÁRIO DE CADASTRO DE
USUÁRIO EXTERNO – SEI CRA-MG, anexo V deste Edital e encaminhá-lo ao e-mail:
licitação@cramg.org.br . Posteriormente, o CRA-MG encaminhará o link para realização do cadastro do
usuário.

18.3. É facultado ao CRA-MG, quando a empresa convocada não assinar o Contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes. O Pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade
com este Edital, ou revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 48 do Decreto nº
10.024/2019.

18.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato de assinatura do
Contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato, e
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
19.1. As obrigações do CRA-MG e da CONTRATADA são as estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

20. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DO OBJETO
20.1. O setor competente para autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA do Conselho Regional de Administração de Minas
Gerais – CRA-MG, observado o artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/21.

20.2. O CRA-MG exercerá, através da fiscalização do contrato, o acompanhamento do
fornecimento do objeto deste Certame, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do
contrato não exime a Licitante/Contratada de quaisquer de suas responsabilidades perante o CRA-MG ou
terceiros.

20.3. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias.

21. DOS PAGAMENTOS
21.1. Conforme Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão, neste exercício, às contas de
elementos de despesas n°s: 6.3.1.3.02.01.030 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS IMÓVEIS e
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6.3.1.3.01.01.012 - MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS IMÓVEIS. 

23. DO VALOR ESTIMADO
23.1. O valor anual estimado para esta contratação é de R$102.718,89 (cento e dois mil
setecentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos).

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

24.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

24.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

24.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

24.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

24.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração.

24.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.

24.1.6. Fraudar a licitação.

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

24.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

24.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

24.1.7.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

24.1.7.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

24.2.1. Advertência;

24.2.2. Multa;

24.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

24.3. Das Sanções Administrativas:
24.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

24.3.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 15% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

24.3.2.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 15% do valor
do contrato licitado.

24.3.2.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.7.3 e 24.1.7.4, a multa será
de 10% do valor do contrato licitado.

24.3.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

24.3.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

24.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

24.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.7.3 e
24.1.7.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

24.5.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

24.5.2. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

24.5.3. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

24.5.4. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

24.5.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

24.5.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados ao Conselho Regional de Administração de Minas Gerais -
CRA-MG.

25. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA PRESENTE
LICITAÇÃO
25.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, ou
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

Edital 08/2023 (2234584)         SEI 476907.005964/2023-85 / pg. 12



fundamentado, bem como adiada ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba
aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

26. DOS ILÍCITOS PENAIS
26.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº. 14.133/21 serão objeto de processo judicial na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

27. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
27.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
27.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

27.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, deverão ser
encaminhados para o endereço eletrônico licitacao@cramg.org.br ;

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

27.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

27.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

28.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

28.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

28.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.5. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital e da legislação vigente.

28.6. O pregoeiro ou autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos
ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

28.7. Toda comunicação oficial por meio do Sistema Comprasnet ou por publicação, nos termos
da legislação.
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Belo Horizonte, data de assinatura no SEI, outubro de 2023.

 

Adm. Lilian Saeki

Pregoeira – Conselho Regional de Administração de Minas Gerais

CRA-MG 01-027312/D

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Saeki, Administrador(a), em 16/10/2023, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 2234584 e o código CRC EF99F2FC.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 217/2023/CRA-MG
 

PROCESSO Nº 476907.005964/2023-85

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto nos arts. 6º, XXIII, e 40, § 1º da Lei
14.133/2021; arts. 8º, I, II e 21, II, do Decreto 3.555/00; art. 14 do Decreto nº 10.024/19.

1. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema de climatização
VRF Inverter Multi VIII - LG e ventilação mecânica (exaustores de ar) instalados na sede do Conselho
Regional de Administração de Minas Gerais - CRA-MG, com fornecimento de peças e acessórios sob
demanda, conforme especificações e quantidades detalhadas neste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva de sistema de ar condicionado central e ventilação mecânica, com o fornecimento de peças e
acessórios sob demanda é necessária de forma a manter o correto funcionamento de todo o sistema de
climatização do edifício sede do CRA-MG.

2.2. Destaca-se que os serviços acima mencionados garantem a boa qualidade do ar do ambiente
interno da sede do CRA-MG, contribuindo diretamente com a saúde, bem-estar e produtividade dos
funcionários, conselheiros e demais usuários das instalações, em conformidade com Portaria 3.523 de
28.08.1998, do Ministério da Saúde, Resolução RE 176 de 24.10.2000 da ANVISA, revisada pela
Resolução nº 09, de 16/01/2003 e Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT – Associação Brasileira de
Normas Técnicas atinentes ao assunto.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
3.1. Por tratar-se de serviços técnicos especializados de natureza continuada, enquadram-se na
classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são
facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de contratação com base no menor preço,
por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Desta forma, deverão ser licitados por meio da
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, com todo o objeto adjudicado a um
único licitante, em virtude das características técnicas dos sistemas abrangidos, cujo controle,
programação, operação, dentre outras funções, se interagem, tornando inviável a contratação de mais de
uma empresa para a prestação dos serviços em questão.
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3.2. A prestação dos serviços mencionada neste Termo de Referência não gera vínculo
empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o plano de manutenção preventiva,
solicitações de manutenções corretivas, com fornecimento de peças, acessórios, materiais e mão de obra,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

3.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
3.4.1. Todos os serviços de manutenção preventiva, realizado por meio das atividades a seguir
descritas, deverão ser registrados no PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado
pela Contratada, devendo conter, no mínimo:

a) identificação dos ambientes e da Contratante;

b) identificação da Contratada e do responsável técnico pela manutenção;

c) relação dos ambientes climatizados e o plano de manutenção, com a discriminação de todas as
atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

3.4.2. A Contratada deverá realizar uma visita técnica mensal para a execução da manutenção
preventiva. O PMOC deverá ser preenchido ao final de cada visita e será o relatório para a entrega dos
serviços. O mesmo deverá ser assinado pelo técnico da Contratada que realizar as atividades nele
descritas, pelo responsável técnico da Contratada e pela fiscalização da Contratante.

3.4.3. A Contratada deverá, no primeiro mês de execução do contrato, executar as atividades
previstas no subitem 3.4.4.3 - ATIVIDADES ANUAIS, juntamente com as atividades mensais.

3.4.4. Abaixo são relacionadas às atividades mínimas da manutenção preventiva:

3.4.4.1. ATIVIDADES MENSAIS:
a) Reapertar porcas e parafusos de fixação;

b) Verificar ponto de força, desde o disjuntor de proteção;

c) Medir e registrar a tensão e corrente elétrica de funcionamento, de cada fase, comparando com a
nominal. (______V (______A);

d) Limpar gabinetes das unidades (interna/externa);

e) Limpar hélices e aletas;

f) Limpar todos os filtros;

g) Limpar toda a rede de drenos;

h) Limpar bandejas;

i) Medir a carga de gás, corrigir eventuais vazamentos e efetuar recarga quando necessário;

j) Verificar o isolamento térmico do gabinete e tubulações;

k) Verificar e corrigir a existência de vibrações e ruídos anormais;

l) Verificar e ajustar correias e polias;

m)Verificar atuação dos sensores de controle, como termostatos, umidostatos e sensores eletrônicos;

n) Certificar-se de que todas as vedações e proteções dos equipamentos estejam devidamente fixadas.

3.4.4.2. ATIVIDADES SEMESTRAIS:
Além dos itens da manutenção mensal:

a) Limpar unidades de condensação;

b) Verificar a fixação de eixos, polias, mancais e rolamentos;

c) Lubrificar mancais e rolamentos;

d) Medir temperatura de trabalho do equipamento;
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e) Verificar atuação dos pressostatos e protetores térmicos;

f) Verificar a atuação da válvula de expansão, de reversão e capilares;

g) Verificar e tratar pontos de ferrugens, com tratamento anti-corrosivo e pintura.

3.4.4.3. ATIVIDADES ANUAIS
Além dos itens da manutenção mensal e semestral:

a) Substituir os filtros, se necessário;

b) Medir resistência de isolamento dos motores;

c) Desmontar e realizar limpeza geral com lava-jato das unidades externas, quando necessário.

3.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA
3.5.1. Sempre que constatado algum defeito, seja durante a visita técnica preventiva mensal ou
quando aberto um chamado por parte da Contratante e que o mesmo não possa ser corrigido através das
atividades descritas no item 3.4, havendo a necessidade de substituição de alguma peça ou componente, a
manutenção será caracterizada como CORRETIVA.

3.5.2. Sempre que a própria Contratante constatar que algum equipamento não esteja funcionando
corretamente, a mesma abrirá chamado técnico, por e-mail ou telefone, para que seja feita uma avaliação
pela Contratada.

3.5.3. A Contratada deverá atender, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a todo chamado
emergencial feito em dia útil, em horário comercial, compreendido entre 08h e 18h e em 24 (vinte e
quatro) horas aos demais chamados.

3.5.4. Em caso de necessidade de substituição das peças e acessórios para manutenção corretiva, a
Contratada deverá submeter o pedido de aquisição para aprovação do Contratante, seguindo os seguintes
parâmetros:

3.5.4.1. Realizar e apresentar ao Contratante, pesquisa de mercado junto a, no mínimo, 03 (três)
fornecedores da área especializada. Excepcionalmente, mediante justificativa, será admitida a pesquisa
com menos de três preços ou fornecedores.

3.5.4.2. A autorização de compra das peças ou acessórios fica condicionada a prévia autorização da
Área de Administração e Logística do Conselho Regional de Administração de Minas Gerais - CRA-MG.

3.5.4.3. A autorização deve ser solicitada por e-mail, com a apresentação da pesquisa de mercado.

3.5.4.4. Apresentar a nota fiscal de peças, detalhando a descrição das peças substituídas. Na
hipótese do Contratante constatar que a peça foi adquirida por um preço superior ao do mercado, o
ressarcimento será pelo menor valor pesquisado pelo Contratante.

3.5.4.5. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação
de vendas.

3.5.4.6. É vedado o emprego de materiais de reposição, peças ou componentes recondicionados ou
de segunda mão, devendo a empresa sempre empregar no serviço de manutenção peças e componentes
originais e novos, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, sob pena de infração contratual
sujeita à multa prevista em lei.

3.5.4.7. Havendo a necessidade de substituição de peças, a Contratada deverá apresentar à
fiscalização o novo material que será empregado.

3.5.4.8. Toda peça substituída deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano ou aquela determinada
pelo fabricante desde que se comprove garantia inferior. Os prazos de garantia deverão ser cumpridos
mesmo após o encerramento do contrato. Não poderão ser cobrados serviços de mão de obra em
substituição de peças em garantia.

3.5.4.9. Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade das peças, bem como eventuais
defeitos de fabricação ou impropriedades nos equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de 07
(sete) dias úteis. Nesses casos, os componentes ou peças de reposição deverão ser substituídos por novos,
sem implicar custos adicionais para o Contratante, não podendo ser classificados como serviços de
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manutenção corretiva.

3.5.4.10. A Contratante poderá solicitar à Contratada, laudo com informações sobre função, preço e
comprovação da necessidade técnica das peças para esclarecimentos.

3.5.5. Materiais/Ferramentas utilizados pela Contratada:

3.5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, sem custos
adicionais para o Contratante, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quantidades e
qualidades necessárias, promovendo sua substituição quando necessário, devendo considerar os
correspondentes custos em sua proposta de preço.

3.5.5.2. Todas as ferramentas, equipamentos de manutenção e aparelhos mecânicos ou eletrônicos
de aferição, regulagem ou ajuste, necessários para a execução dos serviços objeto deste Contrato são de
responsabilidade da Contratada, não recaindo sobre a Contratante nenhuma responsabilidade quanto ao
desgaste ou dano parcial ou total dos mesmos.

3.5.5.3. A guarda e conservação de todos os materiais e equipamentos serão de responsabilidade
exclusiva da Contratada.

3.5.6. Nos meses em que houver manutenções corretivas, juntamente com o P.M.O.C. deverá ser
apresentado um relatório, que deverá ser cumulativo (conterá o histórico de cada equipamento),
identificando os equipamentos, as devidas peças substituídas e as respectivas datas.

3.5.7. A seguir são listadas as principais peças de reposição relacionadas pelos fabricantes, que
apresentam maior possibilidade de necessidade de substituição:

ITEM: PEÇAS:
1 Compressor LG VRF 43 TR’s
2 Compressor 12.000 Btus
3 Compressor 24.000 Btus
4 Capacitor do compressor
5 Capacitor do evaporador
6 Capacitor do ventilador
7 Contatora
8 Controle remoto
9 Filtro capilar
10 Filtro de ar modelo Cassete
11 Filtro de ar modelo Hi-Wall
12 Filtro de ar modelo Piso-Teto
13 Gás refrigerante R-22 (preço por kg)
14 Hélice Split 24.000 Btus
15 Hélice Split até 18.000 Btus
16 Motor do ventilador - Unidade Condensadora
17 Motor do ventilador - Unidade Evaporadora
18 Motor swing
19 Placa display
20 Placa eletrônica da condensadora
21 Placa eletrônica da evaporadora
22 Relé do compressor
23 Termostato
24 Válvula de serviço da linha de líquido
25 Válvula de serviço da sucção
26 Válvula reversora
27 Válvula solenóide

3.6. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM O SISTEMA DE
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CLIMATIZAÇÃO INVERTER MULTI VIII - LG, INSTALADO NO CRA-MG:

ITEM: APARELHO DE AR CONDICIONADO - MODELO / MARCA QTDE.
1 UNIDADE EVAPORADORA TIPO HI-WALL 15.000 Btu/h - LG 7
2 UNIDADE EVAPORADORA TIPO CASSETE 9.000 Btu/h - LG 14
3 UNIDADE EVAPORADORA TIPO CASSETE 18.000 Btu/h - LG 6
4 UNIDADE EVAPORADORA TIPO CASSETE 24.000 Btu/h - LG 5
5 UNIDADE EVAPORADORA TIPO CASSETE 28.000 Btu/h - LG 4
6 UNIDADE EVAPORADORA TIPO CASSETE 36.000 Btu/h - LG 13
7 UNIDADE EVAPORADORA TIPO PISO/TETO 18.000 Btu/h - LG 1
8 UNIDADE EVAPORADORA PISO/TETO 24.000 Btu/h - LG 3
9 UNIDADE CONDENSADORA INVERTER 18 HP - LG 6

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
4.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos
e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como
a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
Contratante

4.2. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá
adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:

4.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.

4.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade.

4.2.3. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

4.2.4. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

4.2.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de manutenção dos
equipamentos de ar condicionado.

4.2.6. Adotar, no que couber, as demais práticas de sustentabilidade estabelecidas no artigo 6º da
Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MPOG, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente do Conselho Regional de Administração de Minas
Gerais - CRA-MG, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo seguinte e-mail:
licitacao@cramg.org.br . O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

5.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização e deverá preencher e assinar o atestado de vistoria -
ANEXO IV do Edital - a ser fornecido pelo CRA-MG imediatamente após a realização da visita.

5.3. A realização da vistoria não é condição para a contratação. Todavia, ficam os licitantes
cientes de que, após a apresentação das propostas, não serão admitidas alegações posteriores de
inviabilidade de cumprimento das obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades
técnicas não previstas, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
6.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos
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serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de o
período mencionado ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN/SEGES/MPDG nº
05/2017.

6.3. Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

6.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

6.5. O licitante disponibilizará, se solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os
serviços.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.7. Em função das características dos serviços técnicos de manutenção no sistema de
climatização, a prestadora de serviços deverá ser especializada e será obrigatória a apresentação dos
seguintes documentos:

6.7.1. Comprovante de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto
desta contratação.

6.7.2. Caso a licitante vencedora possua registro na entidade profissional competente em região
que não abarque o Estado de Minas Gerais, fica a mesma obrigada a emitir visto na entidade profissional
competente para os serviços objeto desta contratação.

6.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

6.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses e se iniciará a partir da data de sua
assinatura entre as partes, podendo o prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14133/21.

7.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
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negociação com o contratado.

8. DOS VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS
8.1.  

DESCRIÇÃO: UNIDADE: QUANT.:
VR. UNIT.
MÁXIMO -
MENSAL:

VR. TOTAL -
ANUAL:

1- Prestação de
serviços de
manutenção preventiva
e corretiva no sistema
de climatização VRF
Inverter Multi VIII -
LG e ventilação
mecânica (exaustores
de ar) instalados na
sede do Conselho
Regional de
Administração de
Minas Gerais - CRA-
MG

MENSAL 12 R$ 8.559,91 R$ 102.718,89

2 - Fornecimento de
peças e acessórios sob
demanda, conforme
condições, quantidades
e exigências
estabelecidas neste
instrumento e seus
anexos (Valor fixado
pela Administração -
NÃO DAR LANCE).

MENSAL 12 R$ 1.711,98 R$20.543,78

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação
de que trata este Termo de Referência, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
6.3.1.3.02.01.030 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS IMÓVEIS e 6.3.1.3.01.01.012 -
MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS IMÓVEIS.

10. DOS PAGAMENTOS
10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante o envio ao endereço eletrônico:
contas@cramg.org.br da fatura e nota fiscal com o valor bruto e com a descrição dos impostos que
incidam sobre a operação, bem como o boleto bancário com valor líquido, já deduzidos os impostos a
serem retidos na fonte, nos termos da IN RFB nº 2110/2022, IN RFB 1.234/2012, PMOC e demais
certidões previstas em Lei.

10.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e Lei Municipal nº8725/2003 legislação municipal
aplicável.

10.3. O pagamento será processado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data do
recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) discriminativa(s) e boleto bancário.

10.4. Caso sejam constatados pelo CRA-MG erros, falhas e divergências nos documentos, será
sustado o prazo para pagamento, que será contado a partir da data de sua reapresentação, pela Contratada,
devidamente retificados, sem atualização monetária, não incidindo qualquer acréscimo sobre os valores
faturados.
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10.5. O desatendimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos,
implicará na aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos, podendo ocorrer, no caso de
descumprimento dos prazos estabelecidos, a rescisão unilateral do Contrato e as demais consequências
advindas.

10.6. A administração poderá deduzir do montante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada por inadimplemento contratual.

10.7. A licitante vencedora, quando contratada, deverá destacar no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is) /
Fatura(s), o correspondente valor para recolhimento dos tributos que porventura incidam sobre a operação,
que serão retidos e devidamente recolhidos pelo CRA-MG, observada a legislação vigente.

10.8. O Contratante reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da atestação, o
objeto não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

10.9. Na hipótese de atraso do pagamento, fora do prazo estabelecido, cuja nota fiscal foi
devidamente atestada e protocolada, em que a licitante vencedora não haja concorrido em motivo para
tanto, o valor devido será atualizado financeiramente, a partir do 1º dia útil após a data limite estipulada
até a data do efetivo pagamento, sendo definido como índice de atualização a Taxa de Referência (TR),
pro rata temporis, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM= Atualização Financeira

N= Número de dias entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento

VP=Valor da parcela a ser paga

I= Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=(TX/3)

11. DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA (Índice de Preços
ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Índice
Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, o CRA-MG reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, diretamente pela Área de Administração e Logística ou por outros funcionários especialmente
designados.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
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13.1. Infrações e Sanções Administrativas:

13.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contrato que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução parcial do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

13.1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21);

13.1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/21);

13.1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.1.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso
superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

13.1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas,
inclusive indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA prestará garantia
em favor da CONTRATANTE equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor do contrato, (dinheiro,
título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária).

14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

14.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

14.2.1.1. O Caução em dinheiro será realizado mediante pagamento de boleto bancário a ser emitido
pelo Setor Financeiro do CRA-MG. Para tanto, a Contratada deverá solicitar a emissão do boleto ao CRA-
MG, através do e-mail: licitacao@cramg.org.br , fornecendo as seguintes informações: Razão Social, nº do
CNPJ, endereço completo, motivo e valor.

14.2.2. Seguro-garantia;
14.2.2.1. Fica estipulado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação para a
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prestação da garantia quando o contrato optar por esta modalidade.

14.2.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no §2º do art. 96 da Lei 14.133/21.

14.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

14.2.4. Se o valor da garantia de execução for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada se obriga a restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a
contar da data em que, para tanto, for notificada pela Contratante.

14.2.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
15.1. Obrigações do Contratante:
15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

15.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021.

15.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

15.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

15.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

15.1.8.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

15.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

15.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

15.2. Obrigações do Contratado:
15.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

15.2.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

15.2.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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15.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

15.2.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT.

15.2.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

15.2.1.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e de proteção coletiva – EPC,
quando for o caso.

15.2.1.8. Proibir que pessoas não autorizadas efetuem, sob qualquer pretexto, intervenção técnica nos
equipamentos objeto do contrato.

15.2.1.9. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

15.2.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

15.2.1.11. Quando houver normatização estabelecida pela ABNT ou outros órgãos, os serviços
prestados deverão atender as respectivas normas técnicas vigentes.

15.2.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal verificada na prestação de serviços.

15.2.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

15.2.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).

15.2.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

15.2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2.1.17. Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do Fiscal do
Contrato. Os casos não abordados serão definidos pelo Contratante, visando sempre manter o padrão de
qualidade previsto para os serviços em questão.

15.2.1.18. Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos Profissionais no

Edital 08/2023 (2234584)         SEI 476907.005964/2023-85 / pg. 25



Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) e no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados
da data de assinatura do contrato, e encaminhar os comprovantes ao Fiscal do Contrato.

15.2.1.19. Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART,
apresentando-a ao Fiscal do Contrato.

15.2.1.20. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, devendo corrigir às suas expensas, os
serviços que o Contratante julgar insatisfatórios.

15.2.1.21. Manter todos os equipamentos de medição aferidos pelo INMETRO ou outro órgão
designado pelo Contratante.

15.2.1.22. Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos, sempre
que as inspeções ou testes indicarem modificações de parâmetros técnicos de qualquer um deles.

15.2.1.23. Realizar, por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada pelo fabricante,
serviços que a Contratante julgar necessário, com as devidas correções dos problemas identificados nos
equipamentos constantes deste documento, em conformidade com o manual dos equipamentos, no prazo
estipulado pelo Contratante.

15.2.1.24. Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em horário
que não dificulte o desempenho das atividades do Contratante, inclusive se necessário aos finais de
semana, feriados, ou fora do horário normal de expediente.

15.2.1.25. Assegurar ao Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: O direito de propriedade
intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem
a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; Os direitos autorais da solução, do
projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa,
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; Realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, inclusive com a capacitação
dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

15.2.1.26. Solicitar autorização do Contratante para trabalhar em dias não úteis ou fora do horário de
expediente, justificando o fato, sendo necessária a formalização do pedido por escrito em até 04 (quatro)
horas antes do final do expediente do Contratante.

15.2.1.27. Seguir criteriosamente as manutenções preventivas periódicas de acordo com os manuais
técnicos do fabricante dos equipamentos e observações recomendadas pelo Contratante de modo a manter
a padronização, originalidade e operacionalidade dos equipamentos.

15.2.1.28. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos
por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da
utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.

16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2023
PROCESSO SEI Nº 476907.005964/2023-85
 

CONTRATO Nº XX/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO VRF INVERTER MULTI VIII - LG E
VENTILAÇÃO MECÂNICA (EXAUSTORES DE AR) INSTALADOS NA SEDE DO CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS - CRA-MG, COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS SOB DEMANDA, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS.
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA-
MG, autarquia federal com sede administrativa em Belo Horizonte, situado à Av. Olegário Maciel, nº.
1233, Lourdes, CEP: 30180-111 – Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ nº 16.863.664/0001-14 e
Inscrição Estadual Isento, neste ato representado em conformidade com seus atos normativos.

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa com sede em XXXXXXXXXX, situada à
rua/av XXXXXXXXXXX, nºxxxxx, bairro xxxxxx, CEP: XXXXX-XXX, Estado de XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o nºXX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema de climatização VRF Inverter
Multi VIII - LG e ventilação mecânica (exaustores de ar) instalados na sede do Conselho Regional de
Administração de Minas Gerais - CRA-MG, com fornecimento de peças e acessórios sob demanda, nas
condições estabelecidas no edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.2.3. O Termo de Referência;

1.2.4. O Edital da Licitação;

1.2.5. A Proposta Comercial do contratado;

1.2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
1.3.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o plano de manutenção preventiva, solicitações
de manutenções corretivas, com fornecimento de peças, acessórios, materiais e mão de obra, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, edital e seus anexos.

1.3.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
1.3.2.1. Todos os serviços de manutenção preventiva, realizado por meio das atividades a seguir descritas,
deverão ser registrados no PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle) a ser elaborado pela
Contratada, devendo conter, no mínimo:

a) identificação dos ambientes e da Contratante;

b) identificação da Contratada e do responsável técnico pela manutenção;

c) relação dos ambientes climatizados e o plano de manutenção, com a discriminação de todas as
atividades a serem realizadas em cada visita técnica.

1.3.2.2. A Contratada deverá realizar uma visita técnica mensal para a execução da manutenção
preventiva. O PMOC deverá ser preenchido ao final de cada visita e será o relatório para a entrega dos
serviços. O mesmo deverá ser assinado pelo técnico da Contratada que realizar as atividades nele
descritas, pelo responsável técnico da Contratada e pela fiscalização da Contratante.

1.3.2.3. A Contratada deverá, no primeiro mês de execução do contrato, executar as atividades previstas
no subitem 1.3.2.4.3 - ATIVIDADES ANUAIS, juntamente com as atividades mensais.

1.3.2.4. Abaixo são relacionadas às atividades mínimas da manutenção preventiva:

1.3.2.4.1. ATIVIDADES MENSAIS:
a) Reapertar porcas e parafusos de fixação;

b) Verificar ponto de força, desde o disjuntor de proteção;

c ) Medir e registrar a tensão e corrente elétrica de funcionamento, de cada fase, comparando com a
nominal. (______V (______A);

d) Limpar gabinetes das unidades (interna/externa);

e) Limpar hélices e aletas;

f) Limpar todos os filtros;

g) Limpar toda a rede de drenos;

h) Limpar bandejas;

i) Medir a carga de gás, corrigir eventuais vazamentos e efetuar recarga quando necessário;

j) Verificar o isolamento térmico do gabinete e tubulações;

k) Verificar e corrigir a existência de vibrações e ruídos anormais;

l) Verificar e ajustar correias e polias;

m) Verificar atuação dos sensores de controle, como termostatos, umidostatos e sensores eletrônicos;

n) Certificar-se de que todas as vedações e proteções dos equipamentos estejam devidamente fixadas.

1.3.2.4.2. ATIVIDADES SEMESTRAIS:
Além dos itens da manutenção mensal:

a) Limpar unidades de condensação;
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b) Verificar a fixação de eixos, polias, mancais e rolamentos;

c) Lubrificar mancais e rolamentos;

d) Medir temperatura de trabalho do equipamento;

e) Verificar atuação dos pressostatos e protetores térmicos;

f) Verificar a atuação da válvula de expansão, de reversão e capilares;

g) Verificar e tratar pontos de ferrugens, com tratamento anti-corrosivo e pintura.

1.3.2.4.3. ATIVIDADES ANUAIS
Além dos itens da manutenção mensal e semestral:

a) Substituir os filtros, se necessário;

b) Medir resistência de isolamento dos motores;

c) Desmontar e realizar limpeza geral com lava-jato das unidades externas, quando necessário.

1.3.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA
1.3.3.1. Sempre que constatado algum defeito, seja durante a visita técnica preventiva mensal ou quando
aberto um chamado por parte da Contratante e que o mesmo não possa ser corrigido através das atividades
descritas no item 1.3.2, havendo a necessidade de substituição de alguma peça ou componente, a
manutenção será caracterizada como CORRETIVA.

1.3.3.2. Sempre que a própria Contratante constatar que algum equipamento não esteja funcionando
corretamente, a mesma abrirá chamado técnico, por e-mail ou telefone, para que seja feita uma avaliação
pela Contratada.

1.3.3.3. A Contratada deverá atender, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a todo chamado emergencial
feito em dia útil, em horário comercial, compreendido entre 08h e 18h e em 24 (vinte e quatro) horas aos
demais chamados.

1.3.3.4. Em caso de necessidade de substituição das peças e acessórios para manutenção corretiva, a
Contratada deverá submeter o pedido de aquisição para aprovação do Contratante, seguindo os seguintes
parâmetros:

1.3.3.4.1. Realizar e apresentar ao Contratante, pesquisa de mercado junto a, no mínimo, 03 (três)
fornecedores da área especializada. Excepcionalmente, mediante justificativa, será admitida a pesquisa
com menos de três preços ou fornecedores.

1.3.3.4.2. A autorização de compra das peças ou acessórios fica condicionada a prévia autorização da Área
de Administração e Logística do Conselho Regional de Administração de Minas Gerais - CRA-MG.

1.3.3.4.3. A autorização deve ser solicitada por e-mail, com a apresentação da pesquisa de mercado.

1.3.3.4.4. Apresentar a nota fiscal de peças, detalhando a descrição das peças substituídas. Na hipótese do
Contratante constatar que a peça foi adquirida por um preço superior ao do mercado, o ressarcimento será
pelo menor valor pesquisado pelo Contratante.

1.3.3.4.5. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de
vendas.

1.3.3.4.6. É vedado o emprego de materiais de reposição, peças ou componentes recondicionados ou de
segunda mão, devendo a empresa sempre empregar no serviço de manutenção peças e componentes
originais e novos, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, sob pena de infração contratual
sujeita à multa prevista em lei.

1.3.3.4.7. Havendo a necessidade de substituição de peças, a Contratada deverá apresentar à fiscalização o
novo material que será empregado.

1.3.3.4.8. Toda peça substituída deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano ou aquela determinada pelo
fabricante desde que se comprove garantia inferior. Os prazos de garantia deverão ser cumpridos mesmo
após o encerramento do contrato. Não poderão ser cobrados serviços de mão de obra em substituição de
peças em garantia.
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1.3.3.4.9. Os vícios de adequação, de desempenho e de durabilidade das peças, bem como eventuais
defeitos de fabricação ou impropriedades nos equipamentos deverão ser corrigidos no prazo máximo de 07
(sete) dias úteis. Nesses casos, os componentes ou peças de reposição deverão ser substituídos por novos,
sem implicar custos adicionais para o Contratante, não podendo ser classificados como serviços de
manutenção corretiva.

1.3.3.4.10. A Contratante poderá solicitar à Contratada, laudo com informações sobre função, preço e
comprovação da necessidade técnica das peças para esclarecimentos.

1.3.3.5. Materiais/Ferramentas utilizados pela Contratada:

1.3.3.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, sem custos adicionais
para o Contratante, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quantidades e qualidades
necessárias, promovendo sua substituição quando necessário, devendo considerar os correspondentes
custos em sua proposta de preço.

1.3.3.5.2. Todas as ferramentas, equipamentos de manutenção e aparelhos mecânicos ou eletrônicos de
aferição, regulagem ou ajuste, necessários para a execução dos serviços objeto deste Contrato são de
responsabilidade da Contratada, não recaindo sobre a Contratante nenhuma responsabilidade quanto ao
desgaste ou dano parcial ou total dos mesmos.

1.3.3.5.3. A guarda e conservação de todos os materiais e equipamentos serão de responsabilidade
exclusiva da Contratada.

1.3.3.6. Nos meses em que houver manutenções corretivas, juntamente com o P.M.O.C. deverá ser
apresentado um relatório, que deverá ser cumulativo (conterá o histórico de cada equipamento),
identificando os equipamentos, as devidas peças substituídas e as respectivas datas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO
2.1. A prestação de serviços consubstanciada no presente instrumento foi objeto do Processo
Administrativo SEI nº. 476907.005964/2023-85, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto 10024/2019 e Pregão Eletrônico n.º 08/2023, a que se vincula este CONTRATO.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
3.1. Obrigações do CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos.

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
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descumprimento de cláusulas contratuais.

3.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. Obrigações do CONTRATADO:
3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Edital e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.2.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

3.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.2.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT.

3.2.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

3.2.1.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e de proteção coletiva – EPC, quando for
o caso.

3.2.1.8. Proibir que pessoas não autorizadas efetuem, sob qualquer pretexto, intervenção técnica nos
equipamentos objeto do contrato.

3.2.1.9. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dos
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

3.2.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.2.1.11. Quando houver normatização estabelecida pela ABNT ou outros órgãos, os serviços prestados
deverão atender as respectivas normas técnicas vigentes.

3.2.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal verificada na prestação de serviços.

3.2.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

3.2.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/21).
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3.2.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

3.2.1.17. Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito do Fiscal do Contrato.
Os casos não abordados serão definidos pelo Contratante, visando sempre manter o padrão de qualidade
previsto para os serviços em questão.

3.2.1.18. Registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos Profissionais no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) e no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados
da data de assinatura do contrato, e encaminhar os comprovantes ao Fiscal do Contrato.

3.2.1.19. Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada nova ART,
apresentando-a ao Fiscal do Contrato.

3.2.1.20. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, devendo corrigir às suas expensas, os serviços
que o Contratante julgar insatisfatórios.

3.2.1.21. Manter todos os equipamentos de medição aferidos pelo INMETRO ou outro órgão designado
pelo Contratante.

3.2.1.22. Efetuar as correções normais de eficiência do funcionamento dos equipamentos, sempre que as
inspeções ou testes indicarem modificações de parâmetros técnicos de qualquer um deles.

3.2.1.23. Realizar, por meio do fabricante ou empresa devidamente autorizada pelo fabricante, serviços
que a Contratante julgar necessário, com as devidas correções dos problemas identificados nos
equipamentos constantes deste documento, em conformidade com o manual dos equipamentos, no prazo
estipulado pelo Contratante.

3.2.1.24. Os serviços que exigirem a paralisação das instalações deverão ser executados em horário que
não dificulte o desempenho das atividades do Contratante, inclusive se necessário aos finais de semana,
feriados, ou fora do horário normal de expediente.

3.2.1.25. Assegurar ao Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: O direito de propriedade intelectual dos
produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis; Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, inclusive com a capacitação dos técnicos do
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

3.2.1.26. Solicitar autorização do Contratante para trabalhar em dias não úteis ou fora do horário de
expediente, justificando o fato, sendo necessária a formalização do pedido por escrito em até 04 (quatro)
horas antes do final do expediente do Contratante.

3.2.1.27. Seguir criteriosamente as manutenções preventivas periódicas de acordo com os manuais
técnicos do fabricante dos equipamentos e observações recomendadas pelo Contratante de modo a manter
a padronização, originalidade e operacionalidade dos equipamentos.

3.2.1.28. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos
por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da
utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. Dar especial atenção às Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
4.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

4.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

4.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

4.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

4.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

4.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

4.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, o Conselho Regional de Administração de Minas Gerais - CRA-MG
reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente pela Área de Administração e Logística
ou por outros funcionários especialmente designados.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive
indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA prestará garantia em favor da
CONTRATANTE equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor do contrato, (dinheiro, título da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária).

6.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

6.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
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avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

6.2.1.1. O Caução em dinheiro será realizado mediante pagamento de boleto bancário a ser emitido pelo
Setor Financeiro do CRA-MG. Para tanto, a Contratada deverá solicitar a emissão do boleto ao CRA-MG,
através do e-mail: licitacao@cramg.org.br , fornecendo as seguintes informações: Razão Social, nº do
CNPJ, endereço completo, motivo e valor.

6.2.2. Seguro-garantia;

6.2.2.1. Fica estipulado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação para a
prestação da garantia quando o contrato optar por esta modalidade.

6.2.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no §2º do art. 96 da Lei 14.133/21.

6.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

6.4. Se o valor da garantia de execução for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada se
obriga a restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em
que, para tanto, for notificada pela Contratante.

6.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Infrações e Sanções Administrativas:

7.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contrato que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução parcial do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21);

7.1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/21);

7.1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.1.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
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contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO
8.1. A Contratante pagará à Contratada os seguintes valores:

A) Valor fixo mensal para manutenção preventiva/corretiva (serviços): R$ X.XXX,XX

B) Valor estimado mensal, correspondente a 20% do item A, destinado ao pagamento sob demanda
demanda de peças e acessórios necessários para manutenção corretiva, conforme regras previstas no item
1.3.3 do Contrato: R$ X.XXX,XX
 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Índice
Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS
10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante o envio ao endereço eletrônico:
contas@cramg.org.br da fatura e nota fiscal com o valor bruto e com a descrição dos impostos que
incidam sobre a operação, bem como o boleto bancário com valor líquido, já deduzidos os impostos a
serem retidos na fonte, nos termos da IN RFB nº 2110/2022, IN RFB 1.234/2012, PMOC e demais
documentos e certidões previstos em Lei.

10.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar nº 116, de 2003, e Lei Municipal nº8725/2003 legislação municipal aplicável.

10.3. O pagamento será processado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data do
recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) discriminativa(s) e boleto bancário.

10.4. Caso sejam constatados pelo CRA-MG erros, falhas e divergências nos documentos, será sustado o
prazo para pagamento, que será contado a partir da data de sua reapresentação, pela Contratada,
devidamente retificados, sem atualização monetária, não incidindo qualquer acréscimo sobre os valores
faturados.

10.5. O desatendimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, implicará na
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos, podendo ocorrer, no caso de descumprimento
dos prazos estabelecidos, a rescisão unilateral do Contrato e as demais consequências advindas.
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10.6. A administração poderá deduzir do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pela Contratada por inadimplemento contratual.

10.7. A licitante vencedora, quando contratada, deverá destacar no corpo da(s) Nota(s) Fiscal(is) /
Fatura(s), o correspondente valor para recolhimento dos tributos que porventura incidam sobre a operação,
que serão retidos e devidamente recolhidos pelo CRA-MG, observada a legislação vigente.

10.8. O Contratante reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (6/100)
365
I = 0,00016438
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1. O presente Contrato vigorará pelo período de 12 meses, tendo início em XX/11/2023 e término em
XX/11/2024, podendo ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei nº 14133/21.

11.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir à licitação, correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária: 6.3.1.3.02.01.030 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS
IMÓVEIS e 6.3.1.3.01.01.012 - MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS IMÓVEIS.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
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que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. As partes contratantes elegem o foro de Belo Horizonte/MG, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, assinado
eletronicamente pelas partes Contratantes e testemunhas via SEI - Sistema Eletrônico de Informações.

 

Belo Horizonte, XX novembro de 2023.

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 16.863.664/0001-14

CONTRATANTE

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

CONTRATADA

 

Testemunhas:
 

1) 2)

 

III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 476907.005964/2023-85
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2023
 

Senhores,

 

Tendo examinado o Edital, apresentamos a presente proposta e declaramos que:

1) O valor ofertado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações
decorrentes da licitação e atende integralmente as especificações e os requisitos constantes na
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especificação do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

2) Validade da Proposta Comercial: Mínimo de 60 (sessenta) dias;

3) Todas as especificações estabelecidas neste edital, para o objeto abaixo descrito, será tacitamente aceita
pela licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial:

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema de climatização VRF Inverter
Multi VIII - LG e ventilação mecânica (exaustores de ar) instalados na sede do Conselho Regional de
Administração de Minas Gerais - CRA-MG, com fornecimento de peças e acessórios sob demanda, nas
condições estabelecidas no edital e seus anexos.

4) Proposta Comercial: Os valores abaixo devem expressos em numerais, moeda corrente (Reais) e com duas
casas decimais após a vírgula:

 

DESCRIÇÃO: UNIDADE: QUANT.: VR. UNIT.
MENSAL:

VR. TOTAL -
ANUAL:

1 - Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva no
sistema de climatização VRF Inverter
Multi VIII - LG e ventilação mecânica
(exaustores de ar) instalados na sede
do Conselho Regional de
Administração de Minas Gerais -
CRA-MG, com fornecimento de peças
e acessórios sob demanda, conforme
condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus
anexos.

MENSAL           12   

2 - Fornecimento de peças e acessórios
sob demanda, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos
(Correspondente a 20% do item
1Valor estimado fixado pela
Administração - NÃO DAR
LANCE).

MENSAL           12   

 

Local e data:
 
 

Assinatura Responsável Legal/Procurador
Identificação da Empresa

 
 

IV - ATESTADO DE VISTORIA

FORNECIDO PELA CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS - CRA-
MG, CONFIRMANDO A VISITA DO LICITANTE AO LOCAL DO SERVIÇO.

Declaro, para fins de prestação de serviços técnicos que estabelece a contratação de prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva no sistema de climatização VRF Inverter Multi VIII - LG e
ventilação mecânica (exaustores de ar) instalados na sede do Conselho Regional de Administração de
Minas Gerais - CRA-MG, com fornecimento de peças e acessórios sob demanda, conforme especificações
e quantidades detalhadas no Termo de Referência ( ANEXO I DO EDITAL), que o (a) Sr.
(a)______________________________(nome do responsável técnico da empresa), identidade nº
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_______/____ (UF), CREA nº ________/________(UF), Responsável Técnico da Empresa
______________________________(razão social), CNPJ: ________________, efetuou vistoria técnica
nas instalações/equipamentos objeto da licitação, na presente data, tomando conhecimento de todas as
características dos equipamentos, das condições em que serão executados os serviços, não sendo
admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos serviços e de dificuldades
técnicas não previstas.

 

Local e data.

 

__________________________________________________

Nome do Representante da Empresa Cargo e/ou função

Documento de identificação

Nome da empresa

69790533

_________________________________________________

Nome do Servidor Cargo

Matrícula

 

V - FORMULÁRIO DE CADASTRO DE USUÁRIOS EXTERNOS – SEI CRA-MG
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2023
PROCESSO SEI Nº 476907.005964/2023-85
FORMULÁRIO DE CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO – SEI CRA-MG
 

Nome completo e sem abreviaturas do Representante Legal: Estado Civil:
Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor:

CPF: Telefone comercial fixo com
DDD:

Telefone celular com DDD: Endereço comercial:
Endereço eletrônico (não utilizar e-mail coletivo): Endereço residencial:

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE
Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo eletrônico, previstos no Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na
modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido
das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade:

1. O sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;

2. É de inteira responsabilidade da empresa manter todos os dados atualizados perante o Conselho
Regional de Administração de Minas Gerais - CRA-MG, durante a vigência do contrato ou outro
instrumento jurídico;

3. A conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes
do documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e a anexação dos
documentos;
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4. A confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos
pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

5. A conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de
peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados no
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Conselho Regional de Administração de Minas
Gerais - CRA-MG para qualquer tipo de conferência;

6. A verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos documentos transmitidos
eletrônicamente;

7. A realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre o Conselho
Regional de Administração de Minas Gerais - CRA-MG, o usuário ou a entidade porventura representada,
não sendo admitidas intimação ou protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for
tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause
danos relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em instrumento normativo próprio;

8. A observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora
do recebimento pelo SEI-CRA-MG, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF,
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo;

9. A consulta periódica ao SEI-CRA-MG ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento
eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações/notificações, considerando-se realizadas na data
em que efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua
expedição;

10. As condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do
computador utilizado nas transmissões eletrônicas;

11. A observância dos períodos de manutenção programada ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do
sistema.

 

 

Belo Horizonte, _____ de ____________ de 2023.

 

 

____________________________________

Assinatura

 

(Assinatura conforme documento com foto que será verificado no SICAF e carimbo, ou assinatura com
certificado digital)
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